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PODER EXECUTIVO 
LEI N.e 3.399, D E 8 D E AGOSTO D E 1980 

Ütó a denominação de «Profa. Neuza Maria Marana Feijão» à Escola Estadual 
de 1." Grau de Lá cio, em Marília 

O GOVERNADOR DO ESTADO D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
feguinte l e i : 
í_ A r t i go 1.° — Passa a denominar-se «Profa. Neuza M a r i a M a r a n a 
SFejão» a Esco la Es tadua l de 1.° G r a u de Lácio, em Marília. 

A r t i go 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 1980. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II) 

LEI N.° 2.40«. D E 8 D E AGOSTO D E 1980 

Dá a denominação de «Ivan Brasil» à Escola Estadual de 1.° Grau do Bairro 
da Ajuda, em Guararema 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se « Ivan Brasil» a Esco la Es t adua l 
de 1.° G r a u do B a i r r o d a A juda , em G u a r a r e m a . 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 8 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 1980. 
Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível II ) 

LEI N.° 2 .401, D E 8 D E A G O S T O D E 1980 

Dá a denominação de «Profa. Yolanda Conte» à Escola Estadual de 1.° Grau da 
Cidade Náutica, em São Vicente 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se «Profa. Y o l a n d a Conte» a Esco l a 
Es tadua l de 1.° G r a u da Cidade Náutica, em São Vicente . 

Ar t i go 2.° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira M a r t i n s , Secretário da Educação 

Pub l i c ada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 1980. 
• Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II) 
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LEI N . « 2402, D E 8 D E AGOSTO D E 1980 

Dá a denominação de "Hermínio Sposito" à Escola Estadual de l.o Grau 
de Embu 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i g o 1." — Passa a denominar-se "Hermínio Spos i to " a Esco la 
Es tadua l de 1.° G r a u de E m b u . 

Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Luiz Ferreira Martins, Secretário da Educação 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 1980. 
Esther Zinsly, D i re tor (Divisão — Nível II) 

LEI N.» S403, D E 8 D E AGOSTO D E 1980 

Declara de utilidade pública a APAE — Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Franca, com sede em Franca 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go 1.° — É declarada de ut i l idade pública a A P A E — Associação 
de Pa is e Amigos dos Excepcionais de F r a n c a , com sede em F r a n c a . 

A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
•Palácio dos Bande i rantes , 8 de agosto de 1980. 

P A U L O S A L I M M A L U F 
José Carlos Ferreira de Oliveira, Secretário da Justiça 
Antonio Salim Curiati, Secretário da Promoção Soc ia l 

P u b l i c a d a na .Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 8 de agosto de 1980. 
Esther Zinsly, D i r e to r (Divisão — Nível II) 

D E C R E T O A." 15 479, D E 7 DE AGOSTO D E 1980 

Dispõe s.bre medidas necessárias ã desativação de empresa do Estado 

P A U L O S A U M MA1./UF, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Arí ;.go 1." — F i c a o Conselho de Defesa dos Capi ta is do Estado — 

C O D E C autoriziuto a t omar as mtõidas necessárias à desativação da empresa L a 
boratório Bras i l e i ro oe Vac inas S.A — B R A S V A C I N e à alienação, por doação, 
dos bens móveis e imóveis que const i tuem o seu acervo pa t r imon ia l em favor d a 
Fundação para o Remédio Popu lar — F U R P . 

A t i g o 2.° — A s m e i r c a s e providências referidas no art igo 1.° deste 
decreto, serão or ientadas e c o r & e n a d a s pelo Secretário da Fazenda com a c o l a 
boração das St.cretarias de Economia e P lane jamento e da Saúde. 

Ar t i go 3.° — Caberá L Secretar ia da Saúde ádotsr as medidas opera
c ionais e funcionais neeessár as à efetivação da presente determinação, sem pre 
juízo das providências de competência do Conselho dé Defesa dos Capi ta is do E s 
tado — C O D F C . 

Ar t i go 4." — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
P a l e i o dos Bai.ííeirantes, 7 de agosto de 1980. 

P A U L O feALIM M A L U F 
Affonso Celso Pastore, Secretário da Fazenda 
Adib Doamigos Jatene, Secretário da Saúde 
Rubens Vaz da Costa, Secretário de Economia e P lane jamento 

Pub l i cado n a Cass C i v i l , aos 7 de agosto de 1980. 
M a r i a Angélica Ga l i azz i , D i r e t o ra da Divisão de Atos Of ic ia is . 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S 

E r i 7 de agosto de 1S80 

Excelentíssimo Senhor Governador 

O Laboratório B i a sae l r o de Vac inas S.A. — B R A S V A C I N , sociedade 
da qua l o Estado detém 95% Co seu cap i ta l social , f o i constituído em 22 de março 
de 1974 c om o objetivo básico de efetuar a industrialização e o comércio de p r o 
dutos químicos farmacêuticos, biológicos, antibióticos, veterinários e outros a f ins . 

2 Desde a sua coijstituição fo ram aplicados n a empresa Cr$ 436 m i 
lhões, a preços atuais, p r inc i t a imente , no desenvolvimento de obras de in f ra - e s t ru tura 
do seu parque indus t r i a l , dos quais Cr$ 423 milhões or iundos d a Fazenda do Estado. 

3 A empresa se encont ra estagnada apresentando inúmeros prob le 
mas devido: 

a instalação de i ndus t r i a concorrente em M i n a s Gerais , com o apoio 
do B a n c o Nac iona l do Desenvolv imento Econômico ( B N D E ) , que permitirá a t en -
c e r integra lmente às necessidades brasi le iras de insu l ina , est imadas em 40 qui
los a .a . ; 

ao desinteresse da Connaught Laborator ies L i m i t e d , empresa do G o 
verno Canadense e que deveria fornecer o apoio tecnológico em cont inuar p a r 
t i c ipando societar iamente do empreendimento ; 

a necessidade do aporte ad ic iona l de recursos da ordem de Cr$ 67 
milhões p a r a implementação do parque indus t r i a l ; 

a existência de u m Passivo, referente a dívidas de curto e longo p r a 
zo, d© cerca de Cr$ 110 milhões; 

a ocorrência de «deficit» operacional , atualmente, equivalente a Cr$ 
3 milhões por mês; 

a paralisação das obras, amp l i ando os custos e r e tardando o início 
da operação indus t r i a l ; 

a ausência por fatores externos, de garant ias seguras sobre a viabi
l idade econômica e f inance i ra da empresa e m face das incertezas sobre o mer
cado, produto, tecnologia, receitas e custos; 

4. A Fundação P a r a o Remédio Popu la r — F U R P , instituída nos 
termos da L e i n.° 10.071, de 10 de abr i l de 1968, com a precípua f inal idade de 
fabr i ca r medicamentos e produtos af ins, c om f v is tas ao abastecimento dos órgãos 
de saúde pública e de assistência socia l do Estado e de outras entidades p u b l i 
cas, bem como àquelas part iculares que prestem assistência médica à população, 
reconhecidas de ut i l idade pública, vêm funcionando, desde a sua criação à r u a 
P a u l a Souza, 166, B a i r r o da L u z , nesta Cap i t a l , em próprio do Estado, com área 
de 3 .500 m2, prat icamente, u t i l i zada , sem qualquer possibi l idade de expansão, de 
a l g u m tempo rec lamada, face ao seu constante desenvolvimento, 

5. Essa necessidade de espaço físico levou o Execut ivo a obter auto
rizarão Leg i s la t i va p a r a cessão de uso de terreno si tuado na C idade Unive/ã-


